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LEI Nº 5.918, DE 08 DE JANEIRO DE 2024Autoria: Vereadora Vivi da Rádio

Altera dispositivos da Lei nº 5.548, de 20 de maio de
2020, para corrigir o nome do homenageado
(Gumercindo Alves de Castro - Arena Corinho).

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º A ementa da Lei nº 5.548, de 20 de maio de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Denomina campo de futebol Gumercindo Alves de Castro - Arena Corinho”
Art. 2º O art. 1º da Lei nº 5.548, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Passa a denominar-se campo de futebol Gumercindo Alves de Castro - Arena Corinho, o

atual campo de futebol localizado na Rua Professor Adalberto Lopes Filho, bairro Bonfim, neste município.
Parágrafo único. As placas denominativas conterão os seguintes dizeres:

Campo de futebol Gumercindo Alves de Castro - Arena Corinho”
Art. 3º O primeiro parágrafo do anexo único da Lei nº 5.548, de 2020, passa a vigorar com a

seguinte redação:
“Gumercindo Alves de Castro, popularmente conhecido como Corinho, nasceu em

Pindamonhangaba no dia 27 de outubro de 1954, filho do casal Geraldo Ferreira da Silva e Carmelina Alves
de Castro. Casou-se com Elisabete Pinto de Castro e juntos tiveram quatro filhos.”

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei onerarão a verba orçamentária
própria.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Taubaté, 08 de janeiro de 2024, 385º da fundação do Povoado e 379º da elevação deTaubaté à categoria de Vila.

JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIORPrefeito Municipal
MARCO ANTONIO OLIVATTOSecretário de Esportes, Lazer e Qualidade de Vida

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 08 de janeiro de 2024.
HAMILTON JOSÉ DE OLIVEIRA JÚNIORDiretor de GovernançaResp. pelo Exp. da Secretaria de Governo e Relações Institucionais
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